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TODAS AS TERÇAS E SEXTAS-FEIRAS


Terça-feira, 23 de junho de 2009

O Dia da Previdência - Nossa Leitura 

Nesta sexta-feira (dia 26), o AssPreviSite tratará promove reunião-debate tratando do ressarcimento dos planos de saúde ao SUS em São Paulo.  O Evento busca um posicionamento sobre as novas definições, sua amplitude, as exigências e os impactos para as operadoras de planos de saúde e seus usuários conforme nova exigência da ANS e Ministério da Saúde.   Para tratar destes e outros aspectos o encontro conta com a presença dos presidentes da ABRAMGE-SP e UNIDAS, além dos especialistas, consultores e advogados da Advocacia Dagoberto J. S. Lima, do JCM&B Advogados e Consultores, da Rodarte Nogueira Consultores e do Escritório Toro Advogados.  
Previc pode ser votada nesta semana 
Um dos principais itens dentre os que poderão ser analisados nesta semana é o PL 3962/08, do Poder Executivo, que cria a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc). 
O projeto da Previc cria também a Taxa de Fiscalização e Controle da Previdência Complementar (Tafic), a ser paga pelas entidades fechadas do setor em valor que pode chegar a R$ 2 milhões para os fundos de pensão com patrimônio acima de R$ 60 bilhões. 
Ainda não há acordo sobre o mérito do PL 3962/08 - a oposição não quer que sejam criados cargos em comissão para o funcionamento da superintendência. O projeto cria também a Taxa de Fiscalização e Controle da Previdência Complementar (Tafic), a ser paga pelas entidades fechadas do setor em valor que pode chegar a R$ 2 milhões para os fundos de pensão com patrimônio acima de R$ 60 bilhões. 
A Previc deve substituir a secretaria de igual nome na fiscalização das entidades. Porém, a secretaria continuará existindo no Ministério da Previdência Social e será responsável pela política e pelas diretrizes da previdência complementar. (RD Online/AssPreviSite).
Fonte: AssPreviSite
Plenário aprova urgência para projeto que cria a Previc 

O Plenário aprovou o regime de urgência para o Projeto de Lei 3962/08, do Poder Executivo, que cria a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc). Por acordo de lideranças, o mérito da matéria será analisado na próxima semana. 

Os deputados analisam agora o substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 2660/96, do Poder Executivo, que altera o Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97) para proibir o motorista de caminhão ou ônibus de dirigir em rodovia por mais de quatro horas ininterruptamente. A matéria já conta com pareceres favoráveis de todas as comissões pelas quais passou. 

Antes de examinar o mérito do texto, o Plenário vota nominalmente requerimento que pede o adiamento da discussão por cinco sessões.  

Agenda Política: STF pode votar Adin do DEM contra contribuição sindical às centrais
Nesta quarta-feira (24), está prevista votação da Adin (Ação Direta de Inconstitucionalidade) 4067, do DEM-PFL, que questiona o repasse da contribuição sindical às centrais sindicais. A ação está na pauta do Supremo. Instalação da CPI da Petrobras está agendada para 30 de junho
O presidente Luiz Inácio Lula da Silva cumpre agenda em cinco estados nesta semana.
Inicia pelo Paraná, onde, com o ministro da Agricultura, Reinhold Stephanes, lança nesta segunda-feira (22), o Plano Agrícola e Pecuário 2009/2010, em Londrina. 

Lula e Stephanes anunciam detalhes do destino dos R$ 93 bilhões que serão alocados para crédito, custeio e comercialização da próxima safra.
Na semana, Lula ainda lança projeto de revitalização da zona portuária do Rio de Janeiro, uma das obras do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC).
Crise no Senado
A expectativa no Congresso Nacional é para os desdobramentos de escândalos em que o Senado Federal vem sendo envolvido desde a posse de José Sarney (PMDB/AP) para presidente da Casa, em fevereiro.
Segundo as denúncias, parentes de Sarney foram contratados por publicação de atos secretos feitos pela administração da Casa, que também serviram para outras decisões da Casa.

Sarney anunciou uma comissão de sindicância para averiguar os atos secretos, prometeu divulgar os dados do Senado em site oficial na Internet, além de pretender contratar auditoria externa para averiguar a folha de pagamentos dos servidores da Casa.
Fonte: Agência DIAP 
Fundos de pensão: o vitorioso modelo brasileiro
 

[image: image1.jpg]Reproduzimos, abaixo, artigo do Presidente da ABRAPP, José de Souza Mendonça, publicado pelo jornal Valor em sua edição de hoje: “Para quem acompanha a realidade dos fundos de pensão brasileiros, não foi novidade saber que os planos de pensão do Brasil encerraram o ano passado com rentabilidade, ainda que levemente negativa em função da crise, cerca de 15 vezes melhor que a média dos fundos de pensão dos países mais ricos. O dado consta de um estudo da Organização para a Cooperação Econômica e o Desenvolvimento (OCDE). O desempenho foi especialmente verdadeiro ante os fundos americanos. O surpreendente, entretanto, não foi o resultado em si, mas o tamanho do descolamento que o sistema nacional conseguiu ante o modelo que o inspirou há três décadas.

As leis básicas norteadoras dos sistemas de pensão dos EUA e do Brasil são da década de 70. O Employee Retirement Income Security Act (ERISA), que significou uma profunda renovação das normas americanas, é de 1974. A nossa Lei 6.435, de 1977, cuja vigência se estendeu por quase 24 anos (foi substituída em 2001 pelas leis complementares 109 e 108), veio para regulamentar o funcionamento dos fundos de pensão no Brasil e claramente se inspirou no ERISA. Apesar disso, pode-se dizer que os frutos daqui e de lá se diferenciam muito. Basta comparar o equilíbrio que se observa no Brasil com o esforço que fazem as autoridades nos Estados Unidos para apurar a verdadeira dimensão dos problemas que a crise veio acentuar.

É francamente elogiável a prudência da regulação brasileira, o cuidado com que as normas buscam o equilíbrio dos planos e a proteção de seus participantes. Enquanto nos EUA os superávits registrados pelos fundos retornam quase que automaticamente aos caixas das empresas patrocinadoras, no Brasil as normas atendem criteriosamente os interesses do empregador e do empregado.

Na verdade, nos EUA prevaleceu desde sempre uma visão dos fundos de pensão como um produto financeiro. Já no Brasil, desde que surgiram, eles são entendidos como formadores de poupança destinada a produzir renda para o aposentado. 

Outra diferença que se observa é o fato de os fundos brasileiros estarem na prática mais desvinculados de suas patrocinadoras. Claro que em nosso país os planos de previdência complementar estão também mergulhados na cultura organizacional das empresas que os patrocinam. Eles são para elas extraordinárias ferramentas de política de recursos humanos, capazes de reter talentos e trazer o melhor para o ambiente interno da organização, mas, ainda assim, a lei brasileira faz uma necessária distinção. Entre nós, o fundo claramente é uma coisa, enquanto a companhia outra. Nos EUA, a quebra de grandes corporações arrastou empregos e aposentadorias.

Subproduto em boa parte dessa visão, os trabalhadores participam ativamente por meio de seus representantes eleitos da gestão dos fundos brasileiros. São mantidos informados sobre tudo que é relevante e se beneficiam de projetos de educação previdenciária.

Os fundos brasileiros orgulham-se da qualidade de sua gestão, dos instrumentos de controle dos quais se utilizam e do nível de governança alcançado. Mas, por méritos dos gestores e também das autoridades - e muito especialmente do atual governo e de suas políticas fortemente fomentadoras da poupança previdenciária -, contamos com fundamentos legais e normativos reconhecidos como parâmetros no mundo. 

Os fundos de pensão representam, em qualquer lugar em que existam, uma enorme revolução, à medida que elevam o trabalhador à condição de cidadão com direito a uma aposentadoria digna, mas também a de protagonista enquanto acionista de muitas das maiores empresas. A diferença é que, em países como o Brasil, as regras existiam e foram escrupulosamente seguidas. Não nos deixamos iludir pela ideologia da desregulamentação.

Essas considerações, importantes por mostrar o muito que avançamos, ganham um significado especial no momento em que a Câmara dos Deputados caminha para aprovar o projeto de lei que cria a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), órgão de Estado que vai dispor de maiores recursos humanos e materiais para cumprir a missão de supervisionar e fiscalizar os fundos de pensão. “É o que falta para acelerar o passo do modelo brasileiro na direção de um contingente ainda muito maior de trabalhadores cobertos e de um volume de recursos ainda mais expressivo para financiar o novo salto da economia brasileira”.(Valor)

Fonte: ABRAPP

SPC recebe representantes da Anfip 

ANFIP e Fundação ANFIP se reúnem com representantes da SPC 
Representantes da ANFIP e da Fundação ANFIP de Estudos da Seguridade Social se reuniram ontem com o secretário de Previdência Complementar (SPC), Ricardo Pena, para, entre outros assuntos, apresentar os novos membros do Conselho Executivo da ANFIP. Na oportunidade, foram entregues ao secretário as publicações mais recentes elaboradas em conjunto pelas entidades. Representando ainda a SPC, participaram da reunião também o diretor de Relações Institucionais e Organização, Carlos Marne, e o coordenador-geral, Luis Angoti. 
Ricardo Pena enfatizou a parceria que a Secretaria tem feito com a ANFIP e os bons resultados dos trabalhos. Nesse sentido, ele falou que pretende continuar contando com o apoio das duas entidades, e destacou a realização do concurso "2° Prêmio de Monografias", que está sendo promovido pela SPC, em parceria com a Fundação ANFIP. Leia mais aqui sobre o concurso. 
Durante a reunião, o secretário listou algumas das dificuldades que o órgão tem enfrentado, principalmente com relação ao quadro de auditores-fiscais dentro da SPC que, segundo ele, está defasado e, por isso, precisa ser regularizado. Nesse sentido, ele pediu a ajuda da ANFIP para que, juntos, possam organizar alguma ação de forma que a Secretaria consiga pelo menos o quantitativo mínimo de 385 auditores no órgão, conforme previsto no art. 11 da Lei 11.457, da unificação do Fisco. 

Atento ao pleito do secretário, o presidente da ANFIP, Jorge Cezar Costa, se comprometeu em ajudar no que for necessário e ressaltou que a ANFIP está à disposição da SPC para colaborar com os trabalhos. 

Ao final da reunião, Ricardo Pena entregou aos representantes da ANFIP e da Fundação o relatório de atividades desempenhadas pela SPC ao longo de 2008, que traz o resultado da fiscalização, de julgamentos e a organização e funcionamento do órgão. Ele entregou também exemplares do folder que retrata a importância da criação da Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), órgão responsável pela supervisão e fiscalização dos fundos de pensão. A recriação da superintendência está prevista no Projeto de Lei n° 3962/08. A proposta foi aprovada pela Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara dos Deputados, no dia 20 de maio de 2009, mas ainda precisa ser analisada pelas Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.
Fonte: ANAPAR

JUSTIÇA: Procuradoria encerra debate sobre redução de ações contra INSS
A reunião nacional de alinhamento estratégico que discutiu o programa de Redução de Demandas do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) terminou hoje (19), em Anápolis. No encerramento, o o procurador-chefe da Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto (PFE/INSS), Miguel Ângelo Sedrez Júnior, reforçou a proposta de o instituto intensificar a adoção de medidas de planejamento para viabilizar a redução de litígios. Ressaltou que essa meta está em sintonia com as ações da Previdência Social. 
Segundo o procurador, este programa será implementado para atuar nas causas dos problemas que vão para a Justiça, buscando aperfeiçoar as decisões, melhorar o atendimento aos segurados e dar maior seguranças aos servidores quando for necessário realizar uma justificativa ou indeferir um benefício. “A intenção é, gradualmente, garantir cada vez mais o fortalecimento do servidor, a prestação de informações claras e fundamentadas ao segurado, além de diminuir a litigiosidade”, afirmou. 

Tramitam na Justiça mais de 5, 8 milhões de ações contra o INSS, em todas as esferas do poder Judiciário. A meta para este ano é diminuir em, pelo menos, 10% esse número e, até final de 2010, reduzir em 30% a quantidade de demandas judiciais. Em 2008, por meio de conciliação, foram resolvidos mais de 30 mil processos. “O encontro contribuirá efetivamente para definir as estratégias em defesa do INSS e dos cidadãos que realmente têm direitos aos benefícios previdenciários, e, consequentemente, evitar que as ações se avolumem no Judiciário”, disse. 
O próximo passo, segundo Miguel Ângelo, é sistematizar todas as sugestões e posteriormente apresentá-las, à Comissão Executiva do programa, às Diretorias e presidência do INSS. “Todos vão poder analisar, debater e definir as estratégias e ações que o INSS poderá adotar e, assim, começar a efetiva redução de demandas judiciais”, completou. 
Definições - O coordenador-geral de Matéria de Benefícios da PFE/INSS, Elvis Gallera Garcia, explicou que, na reunião, os procuradores levantaram algumas sugestões que podem ser acolhidas pelo INSS. “As contribuições têm intenção de auxiliar tanto na melhoria da qualidade de atendimento ao segurado e servidores quanto na concessão de benefícios”. Ele disse que há oportunidades para aprimorar ainda mais os mecanismos de comunicação interna e de coleta de informações do segurado, e também reforçar o estreitamento entre as várias instâncias da Previdência Social, da Procuradoria e dos servidores. 
Sugeriu, ainda, o reforço de repasse de informações que propiciem maior segurança jurídica aos servidores na hora de conceder ou não um benefício. “As sugestões levantadas na reunião visam contribuir para a qualidade do atendimento aos segurados e servidores que atuam em diversas áreas do Instituto, sempre buscando a excelência na prestação de serviço público”, disse. 
Nesta primeira fase do programa, os procuradores também vão elaborar um plano de ação de cada uma das unidades, junto às respectivas gerências executivas e às Agências da Previdência Social (APS). A meta é definir a melhor estratégia – respeitando-se a peculiaridade das procuradorias - para reduzir os litígios contra o Instituto. Elvis Gallera esclareceu, ainda, que nos próximos seis meses o plano de ação de cada unidade será executado. Ele crescentou que “no final do ano será feita uma avaliação dos resultados e efetuadas as possíveis correções das medidas adotadas para reduzir em 30% o número de ações judiciais que hoje entram contra o INSS”, concluiu. 
Fonte: ACS/MPS
Reservas dos fundos pertencem aos participantes 
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Decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) mantém liminar obtida por um sindicato que garante a suspensão da Resolução 26 do Conselho de Gestão de Previdência Complementar, no tocante à reversão do resultado superavitário dos fundos de pensão e a sua forma de apuração. A decisão garante que as reservas dos fundos de pensão pertencem aos seus participantes e não aos patrocinadores. 

Segundo notícia do Departamento Intersindical de Assessoria Parlamentar (Diap), a União protocolizou no STJ um pedido de suspensão dos efeitos de liminar obtida pelo Sindicato dos Bancários no Tribunal Regional Federal da 1ª Região. O presidente do STJ, ministro Cesar Asfor Rocha, indeferiu o pedido da União. Com a medida, o sindicato pretende buscar a declaração judicial de ilegalidade da Resolução 26, que prevê a devolução de valores superavitários às patrocinadores nos planos de previdência. 
Com a decisão do STJ, continua mantida a liminar que impede que os Fundos de Previdência apliquem a Resolução 26 do Conselho de Gestão de Previdência Complementar até a decisão final no Mandado de Segurança. Para os filiados ao sindicato, continua suspensa qualquer devolução de valores relativos a superávit para os patrocinadores dos planos de previdência.
Fonte: AFABB/DF
STJ nega pedido de ex-funcionário que desejava manter vínculo com a CASSI
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             O STJ (Superior Tribunal de Justiça) negou o pedido de um ex-funcionário do Banco do Brasil que havia pedido demissão e, mesmo assim, ingressou com ação judicial para permanecer vinculado, juntamente com seus dependentes, ao plano coletivo de assistência à saúde.
De acordo com os autos, a Justiça do Distrito Federal considerou que o ex-funcionário teria direito à manutenção do benefício, mas a 3ª Turma, atendendo a recurso da Cassi (Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil), reformou a decisão.
Segundo o ministro Massami Uyeda, relator do processo, o direito de manter a condição de beneficiário nas mesmas condições de que gozava quando era funcionário ativo do banco, somente está previsto para os casos em que o empregado é demitido ou exonerado sem justa causa.
O artigo 30 da Lei 9.656/98, a Lei dos Planos de Saúde, assegura o direito de manter a condição de beneficiário ao “consumidor que contribuir para o plano ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, decorrente de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do contrato de trabalho sem justa causa”.
Neste caso, o ex-empregado tem as mesmas condições de que gozava quando da vigência do contrato, mas ele deve assumir o pagamento da parcela patronal.
O ministro relator afirmou que essa regra é autoaplicável, isto é, não depende de regulamentação da Agência Nacional de Saúde Suplementar. “Basta que o ex-empregado esteja entre as hipóteses da lei para pedir a permanência no plano de saúde”. Entretanto, na hipótese, o ex-empregado pediu demissão, o que está claro desde a petição inicial.
Assim, mesmo que ele tivesse sido beneficiário do plano por quase 27 anos, não tem direito a manter o vínculo com a Cassi, nem mesmo pelos prazos mínimo e máximo previstos na Lei dos Planos de Saúde.
A decisão da 3ª Turma ainda inverteu o pagamento do ônus de sucumbência, valor devido pela parte vencida, o ex-empregado, aos advogados da outra parte, a Cassi.
Fonte: Site Última Instância

TRABALHO REALIZADO POR:

Associação Brasileira de Previdência – ABRAPREV

Presidente: Fernando Toscano

Diretora de Comunicação Social: Manuela Delgado

Diretor de Administração e Finanças: Ancelmo Vaz

Presidente do Conselho Fiscal: Márcio Maciel

Conselheiros titulares: Júlio Cézar Socha

Gilberto Pucci

Assessoria: Márcia Jocélia

Elciângela Martin

Brasília (DF) – www.abraprev.org.br
[image: image4.jpg]


